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Ratifica protocolo de intenções firmado entre 
Municípios brasileiros, com a finalidade de .adquirir 
vacinas para combate à pandemia do coronavírus; 
medicamentos, insumos e equipamentos na área da 
saúde. 

Art. 1° - Fica ratificado-F nos-stermotTcl.álei federal VI 11.107/2005 e seu decreto 
,federal regulamentado.:•;n4Z01712Z ,00prótocolo_deetençõesifi r 	 rmado entre municípios 
de todas as regiõ-edba;RepOjiça.,Red Mr4o,13,r,gq,/i§a çio pirecipuamente a aquisição 
de vacinas paracorn aite.a 	 cfcor d tRan e ia , 	gnaviru • 
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interesse público rel tivas acesiçã demedicanentoipsLmos e equipamentos na área 
da saúde. 

Art. 2° - O protocolo de intençõèsi  a 

Art. 3° - 0,consorcip,que, a,s or s_e__ratifica-terá a'peisonalidade jurídica de direito público, , 
.com  natureza autárquica. 
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Art. 5° - Esta lei,entra 	vigor nàiiata d sua publicação. 
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